PROJETO DE LEI Nº 12, DE 2016

PARTIDO DA CULTURA E DA EDUCAÇÃO
Institui a “Semana de Conscientização da Cultura Indígena”.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica instituída a “Semana de Conscientização da Cultura Indígena”, a ser comemorada, anualmente, na terceira semana do mês de abril.

Parágrafo único – A Semana a que se refere o “caput”:

1. será comemorada nas instituições educacionais e culturais do Estado;
2. coincidirá com o dia 19 de abril – Dia do Índio;
3. deverá promover, nos moldes da “Semana da Consciência Negra”, um resgate da cultura dos nossos mais autênticos ancestrais, por meio do desenvolvimento de projetos e ações, expressos em oficinas, debates, palestras e mostras culturais.
Artigo 2º – O desenvolvimento de projetos e ações educacionais e culturais visa romper com o isolamento, proposital ou não, imposto à cultura indígena, matriz maior da nossa identidade e da nossa brasilidade. 

Artigo 5º – Esta lei busca romper com uma velha tradição de que a cultura e os valores indígenas não são importantes para a nossa formação cultural e étnica, de que as populações nativas só devem ser lembradas num determinado dia do ano.
Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Nas últimas décadas, verificou-se uma crescente preocupação dos brasileiros em relação ao resgate das suas raízes étnicas, em relação à formação do povo brasileiro. Com muita justiça, foi instituída a Semana Nacional da Consciência Negra, para resgatar os valores das nossas matrizes afro-brasileiras. Mas ainda temos uma enorme dívida com os descendentes dos nossos mais autênticos ancestrais, os descendentes das populações nativas do Brasil.
Com a instituição uma data nacional para comemorar o Dia do Índio, sua notável contribuição para a formação do povo brasileiro passou a ser negligenciada, e os nativos passaram a ser vistos como figuras do folclore. Cultuar nossos antepassados se restringiu a pintar o rosto das crianças nas escolas. Os descendentes dos ameríndios (povos nativos americanos) estão lutando para serem incluídos na sociedade brasileira. Conquistas como a educação nas suas línguas maternas e sua inclusão na sociedade dos não indígenas já são uma realidade, mas os povos indígenas não conseguiram ser reconhecidos como uma das nossas matrizes étnicas que contribuíram para a formação na nossa nação, formação do povo brasileiro.
Estamos desenvolvendo um trabalho em nossa escola voltado para o resgate da cultura indígena, um grupo de estudantes esteve visitando a Aldeia Krukutu em Parelheiros e em novembro será organizada uma exposição sobre a nação Guarani. Esse projeto de lei é uma extensão desse trabalho, pretendemos conscientizar outras instituições a reconhecer a importância histórica das populações indígenas brasileiras.
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